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Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 03 (três) dias, com início em 06/11/2019, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 13199/2019, à senhora AFRINE TOLKMITH ROLIM SOARES, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, matriculada sob nºs. 1.074 e 
4.091, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.367-5 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-11. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 634/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 10/11/2019, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 13215/2019 e 13448/2019, à senhora ANA PAULA CARNEIRO 

FERREIRA DE ALMEIDA, servidora com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, matriculada sob nº. 3.710, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.259-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-29. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 635/2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 12745/2019 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica instaurada a sindicância para apuração dos fatos 
e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 12745/2019, que informa sobre 
a ocorrência de furto no Ginásio Mirandinhas na data entre 16/10/2019 e 17/10/2019. 

 
 Art. 2°. A Comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2019, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 
Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo; Membros: Lucas Madureira 

Ferreira, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de novembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 636/2019 
 

SÚMULA:  Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, para abrigar a sede do Asilo 
Lar Bom Jesus, as áreas que especifica e dá 
outras providências. 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 e inciso XIV do artigo 11 da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e, artigo 5º inciso 
XXIV, da Constituição Federal e com base no Protocolo Geral n°. 09227/2019, 

 
Considerando o que prevê a Lei Orgânica do Município no 

seu artigo 67, inciso XII, que compete ao Prefeito desapropriar bens; 
 
Considerando o que dispõe o artigo 5º, alínea “g” do Decreto-

Lei 3.365, de 21 de junho de 1941 – Dispõe sobre Desapropriação por Utilidade Pública; 
 
Considerando, por fim as regras contidas na Lei Municipal 

nº. 2697/2017, que fixa a Planta Genérica para a cobrança de IPTU a partir do Exercício 
de 2018, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. É declarado de Utilidade Pública para fins de 

desapropriação, as seguintes áreas: 
 

I. UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA, CONSTITUÍDA POR DOIS 
PAVIMENTOS, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 957,15 m2, com a seguinte 
divisão: Térreo - H2 – Lavanderia com 57,15 m2; Térreo - H2 – Asilo – com 450,00 m2; e, 
Superior – H2 – Asilo – com 450,00 m2, localizado à Rua Salomão Felix da Silva, s/nº, 
Cianê, junto a matrícula nº. 13.057 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Jaguariaíva, de propriedade do Município de Jaguariaíva. 

 
Artigo 2º. A edificação acima referenciada será 

desapropriada com a finalidade de abrigar definitivamente o Asilo Lar Bom Jesus, visto 
ser uma construção nova e que preenche os requisitos necessários para a finalidade 
almejada, cumprindo com o Termo de Ajustamento de Conduta – TAC firmado entre o 
Município de Jaguariaíva e o Ministério Público do Estado do Paraná. 

 
Artigo 3°. O presente Decreto é decorrente do Processo 

Administrativo sob n°. 09227 de 12 de agosto de 2019. 
 

Artigo 4º. Fica a Procuradoria Geral do Município - PGM 
autorizada a adotar as providências necessárias à efetivação desta desapropriação de 
forma amigável ou judicial, se for o caso, assinando em nome do Município de 

Jaguariaíva, Acordos, Termos e Escrituras. 
 
Artigo 5º. As despesas decorrentes da presente

desapropriação correrão à conta de dotação própria. 
 
Artigo 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 7°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 26 de novembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 


